
 

 

 
AVISO DE CANCELAMENTO 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023  
REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

DECISÃO DO PREGOEIRO 

 

 

 

 O Pregoeiro do Municipio de Laranjal, no uso de suas atribuições legais 

mais especificamente aquelas elencadas na Lei 8666/93 e Portaria Municipal Nº 

002/2022, resolve; 

 

1) Cancelar o Processo Administrativo Licitatório Nº 139/2023 – Pregão 

Eletrônico Nº 019/2023, por vicio de especificação de objeto, erro 

insanável.  

2) Decisão do pregoeiro: diante da constatação de erros referentes a 

especificação de certos itens, o pregoeiro resolve, cancelar o presente 

certame, determinando correção necessária e a abertura de novo processo. 

3) Publique-se 

 

 

 

Laranjal, 31 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

JULIO CARNEIRO SANTOS 

PREGOEIRO 

PORTARIA 002/2022 

 

 


